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FTNALTDADE: Autorizar a obra de construçáo do muro de contençáo de erosão fluvial
da orla do Município de Parintins-AM.
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PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcEriça: 02 Axos.

\ttncào:
. Estâ licença é composta de 12 restrições e/ou condições constantes no verso! cujo não

cumprimento/at€ndimento sujeitrrá { sua invalidaçâo e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licença nno comprova nem substituio documento de propriedsde, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença deve permrnecer na localizrçtro da atividâd€ e exposta de formâ visívêl (frênte e verso).
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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns 44712022

O INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM. no uso das

atribuiçôes que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente l-icença
que autoriza a:

INTEREssADo: Prefeitura Municipal de Parintins.

ENDEREÇo rARA coRRospoxoÊncll: Rua Jonathas Pedrosa, no 190, Centro,
Parintins-AM

CNPJ/CPF: 04.329.736/0001-69 INscRrÇÃoESTADUAL:

FoNE: (92) 99164-9526 Frx: (92) 3533-2852

REcrsrRo No IPAAM: í 016.2328 PRocESSo Ne: 179912021-41

ArrvrDADE: Construção Civil

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Orla Municipal, Centro, Municipio de Parintins-AM,

Rosa



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAIJ NO 44712022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio
eletrônico de comunicação mantido Élo IPAAM, ou nos murais das hefeituras e Câmâras
Municipais, conforme art.24, dÂ Lei no.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mÍnimo de 120

. dias, antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n'.

l799a02t-4t.
4. Toda e qualquer modificaçltro introduzida no projeto após a emissão ü Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus pam o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Lic€nça não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. Fica expressamente proibida a intervençilo em área não autorizada por este IPAAM;
8. Comunicar imediatamente ao IPAAM, qualquer sinistro que veúa a ocorrer na área da obrâ;
9. Todo material de origem mineral utilizado nâ consfução civil, deverá ser fomecido por pessoa

fisica/jurídica licenciada neste IPAAM;
10. As áreas destinadas a aterro de inertes (bota-fora) e €mpréstimo deve.rão s€r previamente

autorizzdas pelo IPAAM;
ll. Adotar procedimentos adequados paÍa a coleta, transporte e destinação de reslduos gerados na

obra;
12. Adotar medidas tle contençâo visando minimizar assoreamento do corpo d'água na área de

infl uência direta do empreendimento;
13. Os resíduos gerados na construção civil, devem atender a Resolução CONAMA Ít." 307/02i
14. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, históricos

ou artÍsticos na áÍea de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e

âo IPAAM;
15. Os documentos ambientais gerados por força do contrato a ser firmado entre a interessada e a

executora da obra deverão ser submetidos à apreciação deste IPAAM para anuência;
16. ApresentaÍ a este IPAAIú ao final das intervenções, relatório informando sobre o seu

enceramento ambientalÍnenle adequado, ou seja: limpeza completa, revegetâção nas áreas não
pavimentadas e não edificadas e sinalização do úecho.

17. ApresentaÍ a este IPAÂM no prazo de 30 (trinta) dias, os seguintes documentos atualizados:
a) Programa De Gerenciamento De Reslduos Da Construção Civil (PGRCC), Conforme Termo

De RefeÉncia IPAAM, Com ART.
b) Relatório De Controle Ambiental Das Atividades - RCA - conforme Termo de Referência do

IPAAM
18. Apres€ntar neste IPAAM, quândo da solicitação da renovação da Licenç4 os seguintes documentos

atualizados:
a) Cadastro de atividade (modelo IPAAM);
b) Documento comprobatório do esgotamento saniüârio do canteiro de obras;
c) Comprovante de destinação final do material excedente proveniente do terraplenagem;


